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CONTRATO CS-XXX/XXXX

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS QUE
FAZEM ENTRE S| A NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS
PESADOS - NUCLEP E

1. DAS PARTES

1.1 NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS - Empresa Publica, criada pelo Decreto n°.
76.805/75, de 16/12/1975, com sede na Av. Gen. Euclydes de Oliveira Figueiredo, 200 — Brisamar -
ltaguai — RJ, CEP: 23825-410, CNPJ n° 42515.882/0003-30, adiante denominada NUCLEP,
representada neste ato pela Diretoria Executiva, cujas atribuicbes Ihe sdo conferidas pelo Estatuto Social

da Companhia, e , doravante denominada CONTRATADA, CNPJ n°

, com sede em ,
representada por , RG ,
CPF , ha qualidade de , tendo em vista o que

consta no Processo n° RC 97349 e em observancia as disposi¢cdes da Lei n° 13.303, de 30 de
junho de 2016, da Lei n°® 8.078, de 1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor, do Decreto n°®
11.462/2023e do Regulamento de Licitacbes e Contratos da NUCLEP, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao n° 010/2026, mediante as clausulas e
condigbes a seguir enunciadas.

2. DO OBJETO

1.2 O objeto do presente instrumento é a contratacao de locagao de veiculo elétrico, que serao
prestados nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital.

1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no predmbulo e a
proposta vencedora, independentemente de transcrigao.

1.4 Discriminagdo do objeto:

- = . Valor Unit Valor Total
Item Especificagao Unid td
pecificag @ (RS) (RS)
= - —— "
1 Locacao de veiculo elétrico 2 pessoas més 36
carga grande
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3. DA VIGENCIA

1.5 O prazo de vigéncia da contratacéo é de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua
assinatura, prorrogavel por até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 71 da Lei n® 13.303/2016.

3.1 Eventual prorrogacao do contrato é condicionada ao ateste, de que as condi¢des e os pre-
¢os permanecem vantajosos para 0 CONTRATANTE, permitida a negociacao com o CONTRATA-
DO, e devera respeitar os requisitos constantes abaixo, quais sejam:

3.1.1 Existéncia de interesse do CONTRATANTE;

3.1.2 Existéncia de previsdo no instrumento convocatorio ou no contrato;

3.1.3 Existéncia de recurso orgamentario para atender a prorrogacao;

3.1.4 Demonstracao da vantajosidade na manutengao da contratacao;

3.1.5 As obrigagdes do CONTRATADO tenham sido regularmente cumpridas;
3.1.6 O CONTRATADO manifeste expressamente a sua anuéncia na prorrogagao;

3.1.7 Inexisténcia de sangdes restritivas da atividade licitatoria e contratual aplicadas pelo CON-
TRATANTE em fase de cumprimento;

3.1.8 O CONTRATADO mantenha as condi¢des de habilitagdo e qualificagao exigidas no Edital.
3.1.9 Seja requerida na vigéncia do contrato e formalizada por meio de termo aditivo.

3.2 O Contratado nao tem direito subjetivo a prorrogagao contratual.

4, DO VALOR

1.6 O valor mensal da contratacéo é de R§$.......... (.....), perfazendo o valor total de RS....... (---.).

1.7 No valor acima deverao estar incluidos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no cumprimento integral do objeto deste termo.

5. DO EMPENHO

1.8 As despesas para atender a esta licitacdo estdo programadas em dotacdo orgamentaria
prépria, prevista no orgamento da Unido para o exercicio de 2026, na classificacao abaixo:

Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

Nota de Empenho:
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6. DO PAGAMENTO

1.9 O prazo para pagamento e demais condi¢des a ele referentes encontram-se no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital.

6.1 Em caso de atraso no pagamento por motivos nao imputaveis ao fornecedor, este devera
expressar sua vontade de receber multas e juros, encaminhando a meméria de calculo pertinente
para conferéncia do setor financeiro. Apds validacao, o fornecedor devera emitir a respectiva nota
de débito e envia-la para o e-mail atendimento.financas@nuclep.gov.br.

7. DO REAJUSTE

110 As regras acerca do reajuste do valor contratual sdo as estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital.

8. DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

111 O equilibrio econémico-financeiro é aquele previsto no Termo de Referéncia, anexo ao
Edital.

9. GARANTIA DE EXECUGCAO

112 A garantia da execucao é aquela conforme regras constantes do Termo de Referéncia,
anexo ao Edital.

10. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

113 As condi¢cbes de entrega e recebimento do objeto sdo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAGAO DA EXECUGAO

1.14 A fiscalizagcdo da execugdo do objeto sera efetuada por empregado designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo ao Edital.

12 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1.15 As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital.

13. DA SUBCONTRATAGAO

1.16 A subcontratagdo é aquela prevista no Termo de Referéncia, anexo ao Edital.
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14. DAS PENALIDADES

1.17 As penalidades referentes a execugado do contrato sdo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo ao Edital.

15. DA MATRIZ DE RISCOS

1.18 A matriz de riscos é aquela prevista no Termo de Referéncia, anexa ao Edital.

16. DA RESCISAO DO CONTRATO

119 O instrumento contratual podera ser rescindido unilateralmente pela NUCLEP,
independentemente de notificagdo ou de interpelagdo, judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipoteses:

1.19.1 Diante do ndo cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas contratuais,
especificacdes, projetos ou prazos;

1.19.2 Diante da lentiddo do seu cumprimento, levando a NUCLEP a comprovar a impossibilidade
da conclusao da obra, do servigco ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

1.19.3 Diante do atraso injustificado no inicio da obra, servigco ou fornecimento;

1.19.4 Pela paralisagdo da obra, do servico ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicagao a NUCLEP;

1.19.5 Pelo desatendimento das determinag¢des regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execucao do contrato, assim como as de seus superiores; e,

1.19.6 Pelo cometimento reiterado de faltas na sua execucéo.

1.19.7 A associagao da contratada com outrem, a cessao ou transferéncia, total ou parcial, bem
como a fusao, cisao ou incorporagao nao admitidas no edital e no contrato;

1.19.8 Decretagdo de faléncia ou a instauragéo de insolvéncia civil da contratada;

1.19.9 Alteragéo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique
a execucao do contrato;

1.19.10 Ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovado, impeditivo
da execucgédo do contrato;

1.19.11 Razdes de interesse publico de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo gerente geral de Compras e Contratagbes e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato.
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17. DA CESSAO DE CONTRATO OU DE CREDITO E SUCESSAO CONTRATUAL

1.20 E vedada a cesséo ou transferéncia deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer
crédito dele decorrente, bem como a emissao, por parte da CONTRATADA, de qualquer titulo de
crédito em razdo do mesmo.

1.21 A sucesséo contratual sera permitida somente em decorréncia de operacgdes societarias de
fusdo, cisao ou incorporacgao realizada pela CONTRATADA, e desde que:

I. Previamente analisado e consentido pela NUCLEP, considerando eventuais riscos ou prejuizos
para o adimplemento contratual;

II. Sejam mantidas todas as condigbes contratuais, inclusive quanto aos requisitos de habilitacdo
originais; e

[ll. Exista expressa concordancia do sucessor em assumir a responsabilidade pela execugéo do
presente Contrato e receber os créditos dele decorrentes.

18. DA ALTERAGCAO DO CONTRATO

1.22 O contrato somente podera ser alterado por acordo entre as partes.
1.23 O contrato podera ser alterado por acordo entre as partes nos seguintes casos:

1.23.1 Quando houver modificagdo do projeto ou das especificagbes, para melhor adequagao
técnica aos seus objetivos;

1.23.2 Quando necessaria a modificagdo do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou
diminuigdo quantitativa de seu objeto;

1.23.3 Quando conveniente a substituicao da garantia de execugao;

1.23.4 Quando necessaria a modificacdo da forma de pagamento, por imposi¢cdo de
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipagcdo do
pagamento, com relagdo ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestagao
de fornecimento de bens;

1.23.5 Para restabelecer a relagdo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuicdo da NUCLEP para a justa remuneragao do fornecimento, objetivando
a manutencao do equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato, na hipétese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou
impeditivos da execucdo do ajustado, ou, ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando alea econdmica extraordinaria e extracontratual.

1.23.6 Em havendo alteracdo do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, devera
restabelecido, por aditamento, o equilibrio econdmico-financeiro inicial.
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19. DA FORCA MAIOR

1.24 A ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior na execugédo do objeto do contrato devera
ser comunicada por escrito pela CONTRATADA, no prazo de até 48 horas, contadas da data do
evento, na qual devera descrever minuciosamente o fato e fazer prova da sua existéncia.

1.25 Em nenhuma hipétese serdo considerados casos fortuitos ou de forgca maior prejuizos que,
eventualmente, venham a ser causados a NUCLEP, por impericia, negligéncia, imprudéncia ou
omissao dos empregados/colaboradores/prepostos da CONTRATADA ou de terceiros.

1.26 A ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior excluira a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos emergentes e lucros cessantes causados a NUCLEP, salvo se estiver
em mora e aquele ocorrer durante o atraso do adimplemento da obrigagao.

1.27 As penalidades nao serao aplicadas se a inexecugao total ou parcial do contrato se der em
virtude de caso fortuito ou de forca maior.

1.28 A ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior, desde que acarretem o impedimento a
execucao do objeto do contrato, € motivo para a rescisao unilateral contratual pela NUCLEP.

20. DAANTICORRUPGAO

1.29 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei Federal n°
12.846/2013 (lei anticorrupgao) e sua legislagcao correlata e estdo cientes que, na execugao do
presente contrato, é vedado as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:

1.29.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente publico ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

1.29.2 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;

1.29.3 Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes ou
prorrogagdes do presente contrato, sem autorizacdo em lei, no ato convocatoério da licitagédo ou
nos respectivos instrumentos contratuais;

1.29.4 Manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro do presente contrato; ou

1.29.5 De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer agdes ou
omissdes que constituam pratica ilegal ou de corrupgéo, nos termos da Lei n° 12.846/2013, do
Decreto n® 11.129/2022 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicaveis, ainda que nao
relacionadas com o presente contrato.

21. DO COMPROMISSO ETICO

1.30 A CONTRATADA declara, outrossim, conhecer e comprometer-se a respeitar, cumprir e
fazer cumprir, no que couber, o Cédigo de Conduta e Integridade da NUCLEP, o qual encontra-se
disponivel no link: hitps://www.nuclep.gov.br/sites/default/files/2024-10/codigo-de-conduta-e-
integridade.pdf .
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22, DAS DISPOSIGOES FINAIS

1.31 Este Instrumento Contratual representa tudo o que foi pactuado de comum acordo entre a
NUCLEP e a CONTRATADA com relagao ao objeto nele previsto.

1.32 Os casos omissos serao analisados pelos representantes legais das Partes, com o intuito
de solucionar o impasse, sem que haja prejuizo para nenhuma delas, tendo por base o que
dispdem a Lei n°® 13.303/2016 e demais legislacdes vigentes aplicaveis a espécie.

1.33 Eventual omissdo ou tolerdncia quanto a exigéncia do cumprimento das obrigacbes
contratuais ou ao exercicio de prerrogativa decorrente deste Contrato ndo constituira renancia ou
novacao nem impedira as partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo.

1.34 Integram o presente Contrato:

I. Anexo | - Proposta
II. Anexo Il - Termo de Referéncia e seus anexos

23. DO FORO

1.35 Fica eleito o Foro da Justica Federal, Se¢cdo Judiciaria do Rio de Janeiro, para dirimir
quaisquer questbes oriundas do cumprimento do presente Contrato, com exclusdo de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, de igual
forma e teor.

ltaguai, de de 2026.

NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A — NUCLEP
CNPJ: 42.515.882/0003-30

Representante Legal Representante Legal

CONTRATADA:
CNPJ:

Representante Legal
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	1.23 O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes nos seguintes casos:
	1.23.1 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
	1.23.2 Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
	1.23.3 Quando conveniente à substituição da garantia de execução;
	1.23.4 Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens;
	1.23.5 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da NUCLEP para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
	1.23.6 Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, deverá restabelecido, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.


	19. DA FORÇA MAIOR
	1.24 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior na execução do objeto do contrato deverá ser comunicada por escrito pela CONTRATADA, no prazo de até 48 horas, contadas da data do evento, na qual deverá descrever minuciosamente o fato e fazer prova da sua existência.
	1.25 Em nenhuma hipótese serão considerados casos fortuitos ou de força maior prejuízos que, eventualmente, venham a ser causados à NUCLEP, por imperícia, negligência, imprudência ou omissão dos empregados/colaboradores/prepostos da CONTRATADA ou de terceiros.
	1.26 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos emergentes e lucros cessantes causados à NUCLEP, salvo se estiver em mora e aquele ocorrer durante o atraso do adimplemento da obrigação.
	1.27 As penalidades não serão aplicadas se a inexecução total ou parcial do contrato se der em virtude de caso fortuito ou de força maior.
	1.28 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, desde que acarretem o impedimento à execução do objeto do contrato, é motivo para a rescisão unilateral contratual pela NUCLEP.

	20. DA ANTICORRUPÇÃO
	1.29 As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei Federal nº 12.846/2013 (lei anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que, na execução do presente contrato, é vedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
	1.29.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
	1.29.2 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
	1.29.3 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;
	1.29.4 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou
	1.29.5 De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013, do Decreto nº 11.129/2022 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.


	21. DO COMPROMISSO ÉTICO
	1.30 A CONTRATADA declara, outrossim, conhecer e comprometer-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o Código de Conduta e Integridade da NUCLEP, o qual encontra-se disponível no link: https://www.nuclep.gov.br/sites/default/files/2024-10/codigo-de-conduta-e-integridade.pdf .

	22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	1.31 Este Instrumento Contratual representa tudo o que foi pactuado de comum acordo entre a NUCLEP e a CONTRATADA com relação ao objeto nele previsto.
	1.32 Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das Partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei nº 13.303/2016 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.
	1.33 Eventual omissão ou tolerância quanto à exigência do cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente deste Contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá as partes de exercerem os seus direitos a qualquer tempo.
	1.34 Integram o presente Contrato:

	23. DO FORO
	1.35 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir quaisquer questões oriundas do cumprimento do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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